
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS  - CDHM 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2019. 

 

(Do Deputado Filipe Barros) 

 

 

 

Requer seja convidado o MINISTRO-CHEFE DA 
CASA CIVIL, SR. ONYX LORENZONI, para 
prestar esclarecimentos perante esta Comissão, 
acerca do Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 
2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para dispor sobre a aquisição, 
o cadastro, o registro, a posse, o porte e a 
comercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
Nacional de Gerenciamento Militar de Armas. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o 

Plenário desta Casa, seja convidado o Senhor  Ministro-Chefe da Casa Civil, Sr. 

Onyx Lorenzoni, para audiência pública conjunta com a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, para prestar esclarecimentos sobre Decreto nº 9.785/2019, 

que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor sobre a 

aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercialização de armas de 

fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema Nacional de 

Gerenciamento Militar de Armas. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 É de se suma importância o tema tratado pelo Decreto nº 

9.785/2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

dispor sobre a aquisição, o cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercialização 



de armas de fogo e de munição e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 

Nacional de Gerenciamento Militar de Armas, trabalho realizado com estudo, 

fundamentação jurídica, realizado pela subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 

Civil. 

 

 

Neste cenário de diálogo franco, elucidativo e incansável do Poder 

Executivo com o parlamento em seus comitês temáticos, esta Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias, contribuirá qualitativamente nesse esclarecimento da nova 

regulamentação, e esta é a razão pela qual convidamos o Ministro da Casa Civil, 

para comparecer a esta Casa Legislativa. 

 

 

 

 

                                               Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

FILIPE BARROS 

PSL/PR 


